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: - EDITAL O o 
— TOMADA DE PREÇOS Nº 202204.11.021P | 

Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. 

  
    

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, designada pela Portaria 
nº 027/2022 GAB, 13 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h00min do dia 03 de Maio de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Solonópole, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em 
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e condições de 
participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de 
Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.11.02-TP, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

  

  

  

  

  

  

  

T> CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
Objeto: DE 06 (SEIS) SALAS E AULA, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

SOLONOPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Modalidade: “TOMADA DE PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO 
Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: | EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL       
  

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 

=. C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
-— CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
* CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-PMS, através da Secretaria de EDUCAÇÃO: Órgãos de 

onde se origina a presente licitação. 

» CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Solonópole. 
= FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole. 

PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
= ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

= PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

* ANEXO | — Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes; 

= ANEXO Il — Modelo de Proposta de preços; 

= ANEXO II! —- Modelo de Procuração e Declarações: 

= ANEXO IV — Minuta do Contrato; 

1-DO OBJETO 
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1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS E AULA, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, e 
de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Solonópole, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte 

integrantes do presente. 

  

2.2— NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam 
figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada. a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 

2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Solonópole; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 

2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de 
-Solonópole; 
2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão 
ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - À incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade 
de sua participação no certame. . 
2.2.9 - Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS); 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 — DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de “documentos de habilitação” e “propostas de preços”; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
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       3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 — DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes 
exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular (com firma reconhecida) para a presente licitação, constituindo o representante, 
que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; : 

—) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
" -; Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 
fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, 
poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 

-a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da 
-sSsão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, 
bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da 
sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 
4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatado o mesmo 
representante para duas ou mais empresas, ambas serão desclassificadas. 
43 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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E re 4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licita Jo-da PM$, 
mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as 11h30h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, no endereço: hito://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

5 — DA FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.11.02-TP 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

ue, 
      

2.3 - O envelope “A” deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de 
seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. : 

2.4 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICI PAÇÃO, consiste de: 
5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao cumprimento do subitem 2.1.1 deste 
edital, mediante a apresentação: 
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -— CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da Prefeitura 
Municipal de Solonópole, dentro da sua validade, Junto aos documentos de habilitação. 
5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à qualificação técnica. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

T54.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
3.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto 
com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade de 
cooperativa. 
2.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócio(s) administradores e/ou 
titular(es); 
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5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de reguiaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5,4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943), 

  

5.4.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

—Inabilitação. 
— 43.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como 

ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
5.4.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
5.4,3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento diferenciado de que 
trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pegueno Porte ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30(trinta) 
dias da data marcada para a abertura da licitação. 
5.4.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia do tratamento 
diferenciado de que trata a Lei 123/2006. 

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: . 
5.4.4.1 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 

3.4.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
srma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor. 

5.4.4.3 - Empresas constituídas á menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor 
e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.4.4.5 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, poderá ser feita pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
3.4.4.6 - Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, comprovado 
através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30(trinta) dias 
da data marcada para a abertura da licitação, ou documento equivalente. 

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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2.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no quadro de responsável técnico 
pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar.o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de junho de 
1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
2.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, profissionais de nível superior, devidamente reconhecido pelas entidades competentes — CREA e/ou 
CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo 
expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares 
as do objeto ora licitado, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de 
projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas. 

.4.6,1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 
-) ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE COM 20CM DE DIÂMETRO, SEM ARMAÇÃO — M:; 
b) FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM REAPROVEITAMENTO — M?; 
c) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA — Mº?; 
d) CAIXA D'ÁGUA METÁLICA COMPLETA DE 15.000L, CONFORME PROJETO — UND; 
e) GRADIL METÁLICO EM TELA DE ARAME GALVANIZADO E MALHA QUADRANGULAR — M2. 
5.4.6.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os documentos 
comprobatórios previstos no item 5.4.6.1, relativo ao responsável técnico, devidamente registrado na entidade 
Profissional competente, devendo estar ainda relacionado na equipe técnica disponível, na qualidade de responsável 
técnico, em conformidade com o item 5.4.7.3 e seguintes itens. 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 
5.4.6.3 - À comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social 
e todos os aditivos. . . 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 

-Ao Órgão competente. 

-, Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação 
da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

2.4.6.4 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito de consultar 
o CNIS (Cadastro Nacional de informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) 
técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

  

5.4.7 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da empresa na condição de “contratada”, demonstrando que a empresa executou 
diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de 
maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE COM 20CM DE DIÂM ETRO, SEM ARMAÇÃO -— M; 
b) FORMA DE MADEIRA EM TÁBUAS PARA FUNDAÇÕES, COM REAPROVEITAMENTO — MZ; 
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c) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA — Mº?; 
d) CAIXA D'ÁGUA METÁLICA COMPLETA DE 15.000L, CONFORME PROJETO — UND; 
e) GRADIL METÁLICO EM TELA DE ARAME GALVANIZADO E MALHA QUADRANGULAR — M2, 
5.4.7.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da 
empresa; 
3.4.7.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) constar(em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado 
E/OU certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão 
de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s), 

acompanhado da Certidão de Registro e quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
gronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

5.4.8 - RELATIVO À VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 — Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na 
execução do objeto, modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.4.9 -RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 
2.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
9.4.9.3 — Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

“ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93), modelo 
-onstante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
5.4.9.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial 
da sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação, a fim de 
conferência das alterações sociais das empresas. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
2.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
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E ta ao? 5.4,14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os dociimentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasi” 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais 
se enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 

5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado 

—S0 processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
-evá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A”, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualguer adendo em 
documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação 
de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
2.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

-—8.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1-A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até 
a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 fuma) 
via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.11.02-TP 
ENVELOPE “B” — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE     
  

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra 
de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e 
com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e/ou Técnico da licitante. 
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6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; Det 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da primeira ordem de 
serviço; 

c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsável legal da empresa. 
6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do orçamento, assinado pelo 
responsável da Empresa e Técnico, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo 
todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 

equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
àxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 

c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU — 
Tribunal de Contas da União; 

e) Planilha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e técnico da 
licitante. 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Solonópole para o item. 
6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
6.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e 
técnico da licitante. 

-8.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
31- Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 

6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível! com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMS, 
estabelecido no Memorial e demais documentos. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

  

7 — DOS PROCEDIMENTOS 
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A Gente Foz, a Gente Cuida!      hi 7.1 - À Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de representação para rubricas e informará a 

todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes “A” — Documentos de Habilitação e “B” — Proposta de Preços, 
todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes “A” e “B” e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes “A” e “B” e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será recebido e 
nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4-Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — “B”, ficando a comissão em 
posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 

omissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
-ocumentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope “A”, 
ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em 
seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7,7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista frangqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 

7.8.1 — Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 

-anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 

serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 

  le 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

   



  

  

  Solonópole 
A Gente faz, a Gente Cuida!      

7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectôs.Tormais dá Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação. 

7.16 “Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos Os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

2.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
suais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado 
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova 
data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste 
benefício. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior âquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame. 

—a) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
onvocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 

7.19,6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na 
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser 
ofertado posteriormente. 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

   



  

PREFEITURA DE 

  

   

  

bolonópole 
A Gente Faz, a Gente Cuida!    

7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá d Sessão a Tim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que-párticipam 
da licitação. 

7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 
05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 

7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
-*azendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 

“ velos membros e peios licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 

7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. , 

7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes “A” e “B” 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 

7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 

—. 19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
rroposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 

7.19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes “A” e “B” que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, 
que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a Homologação 
da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do 
Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante. 
8.3 - O Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

S- DO CONTRATO 
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9.1 - O Município de Solonópole, através da Secretaria de EDUCAÇÃO, e a licitante vencedora dEstã citação 
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - À recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
Solonópole especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Solonópole anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

“superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
>4 - À Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - À Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de 
habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 - O contrato terá vigência e execução de 06 (seis) meses, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(a) Municipal 
de Secretaria de EDUCAÇÃO. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba 

à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
+-10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

9.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, saivo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12- É facultada à Prefeitura Municipal de Solonópole, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive.-guanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipa! de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
“ -bservadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra, 

-2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO, na seguintes Dotações 
Orçamentárias respectivamente: 
  

  

    
  

    05 0501 12.361.0016.1.007 1570000000 4.4.90.51.00         
  

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de OS (cinco) dias 
úteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de EDUCAÇÃO, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita peio representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 

13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

Sir 
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  8 13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazó-de Q5 (ciico) 
dias úteis. 

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) Municipal de EDUCAÇÃO, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMS, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
JSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de 02 

(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Solonópole. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Solonópole. 

14.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMS, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

«L.- Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
| - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção. 

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de Secretaria de 
EDUCAÇÃO do Município de Solonópole. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, No caso de 
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for 
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação. 
15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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15.1.2. A impugnação feita tempestivamente peio licitante não o impedirá de participar do processo eitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, situada na Rua localizada 
no Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 
07h30min às 11h30min. 
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício; 
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

S.2.4. O pedido, com suas especificações; 
3.3. Caberá a (0) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas 
Instruções. 

15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
-3.8. À presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer 
indenização ao participante. 

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas 
previstas do Art. 908, Art. 932 e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração 
do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das 
devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, 
de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMS, Rua 
localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 
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  Solonópole 
A Gente Faz, a Gente Cuida!      

o Do “sy 
3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 11h30min ou “pele -eSnail: 
licita.solonopole (O gmail.com. 
17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, situada Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, 
Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portal do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando 
os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.3- Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 

17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente normal. 
17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

om, 

SOLONÓPOLE (CE), 12 DE ABRIL DE 2022. 

   

“Gerasa 
PRESIDENTE DA CPL 
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| - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
  

  

    

      

  

          0501 12.361.0016.1.007 1570000000 | 4.4.90.51.00 R$ 1.917.978,54 
            

  

    3. FONTE(S) DE RECURSO: Transferência de Convênio — União/Educação. 
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 1.917.978,54 (UM MILHÃO NOVECENTOS E DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Hi — DETALHAMENTO DA DESPESA 

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 (SEIS) 
SALAS E AULA, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a presente contratação no intuito atender a emergência atual por salas, através 
desta construção resolver a carência atual da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e, definitivamente compatibilizar e 
equilibrar a equação entre a quantidade de Alunos x Salas de aula. 

Ill - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 06 (seis) meses, contado a partir da data da sua 
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 

“*Q (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada, 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10.As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra 
de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e 
com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e/ou Técnico da licitante. 
11.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de reajuste 
antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na 
variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
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“agua 
Ê administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçãdoque as bártes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rêmUneração 
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, 
e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
15.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Solonópole. 
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

—A7.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
-8.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 06 (seis) meses, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou à quem este designar, devendo ele 
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

21.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

-2.DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

   



PREFEITURA DE 

  

  

  

    
Solonópole 

A Genie Faz, a Gente Cuida!    
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho etc,, ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou 
Judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
|) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

—m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, 
- tentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

Vil - DOS QUANTITATIVOS E SERVIÇOS 

23.DOS SERVIÇOS 

  

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 06 (SEIS) SALAS E AULA, 
1 PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SERVIÇO 1 R$ 1.917.978,54 

SOLONÓPOLE/CE 

“DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

um 

VIH — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

- Pela Elaboração e Aprovação: Elaine Nogueira da Silva — Secretário(a) Municipal de Educação 
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ART OBRA / SERVIÇO 

Nº CE20220963872 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  

COMPLEMENTAR à 
CE20210790651 

      

   

1. Responsável Técnico 

CLAUDIO JOSÉ QUEIROZ BARROS 

  

  N
 
n 

o
 

o
v
s
e
 

sp 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, PÓS-GRADUAÇÃO EM ENG" DE SANEAMENTO BÁSICO E RNP: 0504336942 
AMBIENTAL Registro: 32193CE 

Empresa contratada: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI - EPP Registro : 0900385395-CE 
2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONGPOLE 

  

  

CPF/CNPJ: 07.733.256/0001-57 

  

  

  

  

Nº; 

Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: 

Contrato: 202105041 Celebrado em: 04/05/2021 

Valor: R$ 450.009,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DEP, AIRTON MAIA NOGUEIRA Nº: SIN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Solonópole UF: CE CEP: 63520000 
Data de Início: 04/05/2021 Previsão de término: 04/05/2022 Coordenadas Geográficas: -5.725408, -39.002331 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE CPF/CNPJ: 07.733.256/0001-57 

4, Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
*1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > 1,00 un 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > &33,1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > USO, MANEJO 1,00 un 
E CONSERVAÇÃO DE SOLOS > 439.29.2 - DE TERRAPLANAGEM PARA FINS RURAIS 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 1,00 un 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > 433.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E ORÇAMENTO DSTINADO A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 6 SALAS PADRÃO ENDE 
SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE 

  

  

Ze 

6. Declarações Mas La 
7. Entidade de Classe 1 Ja A po (O! ! 

  

  

  

  

  
  

    

o (nd f 
NENHUMA - NÃO OPTANTE ct 1 . - 

'eaúio José Eleiror Batros 
8 Assinaturas meet Em BBEL ma A ALE 

TR dIO= LST 
Declaro serem verdadeiras as informações acima CLAUDIO JGSE'QUEIROS BARROS CPF: 744.640.863.48 

' de de 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE - CNPJ: 07.733.256/0001-57 

9, Informações 
  

  

“A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

——— 18. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 04/04/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215279441 
  

  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: ntips:/erea-ce.sitac.coim.bripublicor, com a chave: 7b6zd 

Impresso em: 05/04/2022 às 08:23:07 por: , Ip: 181.222.139.149 

  

www creace.org.br faleconoscofdcreace.org.br 

Tel: (AS) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804 

  
  

 



   
'RT 0720140043673 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009] ós:oreatlf org.br/art1025/funcoes/form impressao php?N.. 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRE A DF ART Obra ou serviço 
ein? 8.456, de 7 de dezermibro de 1977 07201 40043673 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal : Tal God 

      

        

  1. Responsável Técnico Ge 

RUDYBERT BARROS VON EYE CR o ê: 
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 1204409706 E) 

Registro: 02874/D-MT 

  

  

r2. Dados do Contrato: a : mir - ima, 

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-87 

  

SBS QUADRA 02 BLOCO F Número: 02 Bairro: ASA SUL CEP: 70070-929 
Cidade: BRASILIA Ur: DF Complemento: 

E-Mail: cgest equipeQinde.gov.br Fone: (81)20224338 
Contrato: O + 7 Selebrado em: OUGB/2014 Valor Obra/Serviço R$: 4,00 
Vinculada a ART: = Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público. 
Ação institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serxviço 
  

  

   

   

  

SBS QUADRA 02 BLOCO F Númer:02 PCC Balio: ASA SUL- CEP: 70070-929 
= Cidade: BRASILIA Ur: DF Complemento: 

Data de Iniçi 01/08/2014. E, Previsão término: CER « ordenadas fesoricas: 
ae MU LS Ú Ses       

  

    

    

Finalidade: Escolar. *' o — ne ABigIO bra pública”. tc irse 1 
EDUCAÇÃO O NACIONAL DE : DESENVOLVIMENTO DA CPEICNPS: 00.378.257/0001-84 

E-Mail: cgest equipeQinde.gov.br scr - Fone: (67) 20224338 . 
4. Atividade Feonic ; E Ao 

Realização Quantidade Unidade o 
Projeto. EstritniaConerato armado... ... 887,7900::  ..metros quedtados 
Projeto Elétrica de baixa tensão Em E 887,7900 metros quadrados 

Projeto Instalação hidráulica 867,7900 metros quadrados 

Projeto Instalação sanitária | 887,7900 metros quadrados 

Projeto instalação telefônica o 887,7900 metros quadrados 
Projeto Sistema de Prevenção e Combate a Incêrdio 887,7800 metros quadrados 
Projeto Instalação de gês .867,7900 metros quadrados 

To apbsa conciusão das atividades | técnicas « o o pra sinal dloverá pioceders abaixa desta ART 
  

  

  5. Obser vaçõe: 

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão « de 6 Salas de Auta, a ser constuida em diversas localidades 
do território nacional, exceto fundações. . 

1 8. Dectaraçõ 
  

  

Acessibilidade: Não: Deciaro que as regras de acessibilidade, prevista: nas Pormas Senicas da ABNT e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
não se aplicam às atividades, profissionais acima relacionadas: - Do '         
  

        

  

  

SS se dando de dia SS an 

7. Entidade de C! 2. Informações 

ABENC-DT - A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea. 

8. Assinaturas TOA | « A autenticidade deste documento pode ser verificada no site .. ou 
Dectaro serem verdadeiras as informações acima wyww.confea.erg.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

  

   

e) Oda "” Pa 4 = 
DEZ A AE Mía Scart qa rés s mt do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Local Data : re 

a Prel. rd LAP. “Ce meo 

RUDYBERT BARROS VON EYE - Ea Age 2 de 

ir RE ANTA  uwcrcadrorg.br informacaoQhereadforg.br A-DF ENDE FUNDO NASIONADDE DESENVOLMNENTO DAEDUCAÇÃO - À j CRE CPFICNPL: 00:278.257/0001-81, es é é Tel (81) 8261-2800 Fax: (61) 3223-4819 E masa 

Registrada em: 08/6/2014 *“ Vaibr Pag RSSS64 Nosso NúmetolBaia:irasoassas ll 

- Meda AT Da 

  

         

  

  

    
ae 

mv nro 
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“RRTSIMPLES E Conselho de Arquitetura | 
e Urbanismo do Brasil Nº 0000002516347 

— EQUIPE -RRT PRINCIPAL 

RL! 
   

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

  

  

  

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA. ir 
Registro Nacional: A47739-7 Título do Profissional: Arquiteto & Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO o 

Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CNP! 00.378.257/0001-81 A 
Contrato: Valor: R$ 1,00 “o Tipô de Contratante: Pessoa jurídica de direito 

público 

Celebrado em: 06/08/2014  Datade Início: 08/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014 

Declaro que nats)atividade(s) registradaís) neste RRT fótain atendidas as regras-de acessibilidade. previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal Àº 5.296, de 2 Ge dezembro de 2004. 

mm 4. DADOS DA OBRAISERVIÇO 
QUADRA SBS QUADRA 2 UU o a 
Complemento: BLOCO F EDIFICIO FNDE Bairro: ASA SUL 
ur: DF | CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA | 
Coordenadas Geográficas: Latitude: O o 

4, ATIVIDADE TÉCNICA . 

  

    

     

“Longitude: O 

  

  

  

  

  

  

  

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico o 
Quantidade: 867,79 Unidade: m? 

Após a conclusão das atividades técnicas o piófissional deverá proceder & baixa deste RRT 

5. DESCRIÇÃO 

Revisão do projeto de Escola de 08 Salgs:de-A 

6. VALOR 

Valor do RRT: R$ 70,83 o Pago em: 31/07/2014 

= 7. ASSINATURAS | = 
Declaro serem verdadeiras-as informações acima” 
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Local ) Dla Ci Mês Ano 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO GABRIELLE CANABARRO PATTA 

CNPJ: 00.378.257/0001-81 
CPF: 003.681.250-17 

Ritiybert Barros Von Eye o inda ge o 
coordenador de Projetos 
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1.1 INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimênto —" 
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser 
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE 
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a 
construção e o aparelhamento destas escolas. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 
executivo e suas particularidades. 
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 
projeto arquitetônico, com suas: respectivas sequências executivas e especificações. 
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, 
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 
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2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de 
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em 
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, 
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e 
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o 
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas 
do FNDE. 

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar 
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não 
necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto 
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em 
madeira. O conjunto da edificação .é formado:por três blocos distintos, sendo 1(um) central e 
3 (três) periféricos, conectados -pór passarelas-de.ligação. Para o revestimento do piso, 
especificou-se cerâmica resistente à abrasão, facilitando ainda a limpeza do local. Do 
mesmo modo, as salas de aula e a fachada são revestidas com um barrado cerâmico, 
protegendo a parede da umidade e dos impactos. O revestimento interno de áreas 
molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e 
manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte 
das esquadrias .é do tipo basculante, 'em alumínio. .A opção possibilita regular a ventilação 
natural e fornece mais segurança à escola. 

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e 
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m 
de profundidade e declividade máxima de 3%. 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO: |... 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

e Características do terreno:. avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, mananciais de água e etc: 

e Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar); o 

e Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes: 

e Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários; Com 

e Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as. 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas S 
sondagem de solo; : o | 
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e Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente: 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre” à 
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais; 

e Localização da infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas 
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
mananciais. 

e Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à 
minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A 
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis, 
considerando-se a temperatura média no. verão e inverno característica de cada Município. 

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

o Programa arquitetônico — elaborado com base no número de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte; 

e Volumetria do bloco — Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto; 

o Áreas e proporções dos ambientes internos — Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são 
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço: 

º Layout — O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiliário adeguados ao bom funcionamento da escola; 

e Tipologia das coberturas — foi adotada solução simples de telhado em quatro 
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema 
construtivo adotado. Foi adotado beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a 
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o 
uso de laje de forro, na maioria. dos ambientes, impede a. transferência direta do calor 
oriundo da cobertura, através de um colchão dear; 

o Esquadrias —- foram dimensionadas levando em consideração os requisitos 
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das 
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em 
áreas mais quentes do país. 

e Elementos arquitetônicos de identidade visual -— elementos marcantes do 
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a 
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula; 

e Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram / 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e/ 

! característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; /    
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e Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores quê” 
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem; cmi” 

e Especificações das louças e metais — para a especificação destes foi 

considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias 
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade 
construtiva e facilidade de manutenção. 

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e 
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de 
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área extemna estão, o 
castelo d'água, a área de estacionamento. e o bicieletário. Os blocos são compostos pelos 
seguintes ambientes: Et 
Bloco Administrativo: 

Almoxarifado; 

Arquivo 
Circulação; 
Diretoria; 

Secretaria; 

Sala de professores; 

Sanitários adultos: masculino e feminino. 

Bloco de Serviços: 
e Área de Serviço; RE 

— Área de recepção e pré-lavagem de alimentos. 
e Área de Serviço externa: 

- Central GLP; 
- Depósito de lixo orgânico e reciclável; 
Circulação; 
Deposito; 
Despensa; 

Cozinha: 
— Bancada de preparo de cames; 

- Bancada de preparo de legumes e verduras; 

—- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas; 

— Bancada de lavagem de louças sujas; 
— Área de Cocção; 

— Balcão de passagem de alimentos prontos; 
— Balcão de recepção de louças sujas; 

e Vestiário masculino; 
Sanitário Feminino 

- Sanitário Masculino 

Bloco Pedagógico: 

e Biblioteca / Informática 

e Salas de Aula; 

e Circulação 
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Pátio Coberto: 2 co 
Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza O refeitório” 

2.5 ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal Nº5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”. 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

e Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

e Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 

e Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais; 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, 
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada 
ambiente. 

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS "0 ico 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 
Som - 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade” 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

e Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais: 

e Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

e Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050; 

e Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

e Obediência à legislação pertinente. e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

e O emprego adeguado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se. em conta esses fatores e.como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo-adotado foi o convencional, a saber: 

e Estrutura de concreto armado; 

e Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cem, conforme 
NBR 7171); 

e Telhas de barro sobre estrutura'dé cobertura em madeira. 

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇÕES 

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e 
adequações ao projeto podem ser facilmente executadas. 

e Acréscimos: 
A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos. 

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer 
ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência 
citadas neste memorial descritivo. 

Ampliações horizontais, desde gue em consonância com o permitido no código de 
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema 
construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto 
ampliações verticais não foram previstas. 

e Demolições: 
As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, 

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 
vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos / e 
comprometimento da estrutura. ; 
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e Substituições: . Pg. 
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elemêntos:: 

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A. 
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto 
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes. 

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO 

SE “o | Vida Útil mínima (anos). 

  

  

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio: 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 
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4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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41,1 Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutoral” 
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser 
consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 

E | FCK (MPa) 

  

41.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

4.1.2.1 Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões 
de cargas e dimensionamento e à: Ente federado: requerente, deve utilizando-se ou não do 
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de 
Monitoramento de execução e controle - SIMEC. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, 
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle 
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação. 

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá 
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada. 

    
  

FUNDO NACIONAL DÊ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE / j 

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF Já 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www.fnde.gov.br 

  

  



per 

» 
Ministério da Educação Es 

a - a al N Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Une MORO) É,O 
ta Educação: as Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST & 

  

4.1.2.3 Fundações profundas 

na 

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos 
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com 
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de 
resistência lateral e resistência de ponta. 

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para 
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm?). 

4.1.24Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in:loco com altura média aproximada 40 cm. 

4.1.2.5 Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm 
e 12x40cm. “o o die 

4.1.2.6Lajes 

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

41.3 Sequência de execução 

4.1.3.1 Fundações 

4.1.3.1.1 Movimento de Terra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas 
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os 
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam 
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de 
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo 
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto 
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada, 
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. | 
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4.1.3.2 Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas. 46 
seguintes precauções: na execução das. formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.3 Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de gualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma 
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.4Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou tom escoras metálicas; sendo” as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, “antes da conicretagem. Após a concretagem a cura 

deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A 
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma. 

41.4 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto — Procedimento para moldagem e cura de corpos-de 
prova; 

- ABNT NBR 5739, Concreto — Ensaios de compressão de corpos-de-prova 

cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto — Procedimentos; 
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

- ABNT NBR 8522, Concreto — Determinação do módulo estático de elasticidade à 
compressão; 

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas — Procedimento; 

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto — Procedimento; 

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO 

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

  

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

A 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; / 
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm: 

4.2.1.2 Segiiência de execução: 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos 
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e “vedalit” e 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 

— Trotesresceidrdas 

inclinados eeueiosem: 

     
  

Cprter : 
1 

1 

- Cesupiletar com animam ! 
cteceesteneeg cles rare ao comeco e Srrmees: BED 

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas e externas 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDGO-09 10 RO01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADMO-11 RO. — Planta sabia, “Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SERO-12 RO — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

4,2.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

— ABNT NBR 7170, Tijolo.maciço cerâmico para alvenaria; 

- ABNT NBR 8041, Tijoio maciço: para alvenaria - Forma e dimensões — 
Padronização; 

-— ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocos cerâmicos —- Procedimento; 

- ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos; 

  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www fnde.gov.br 

    

     

   

, A
?



Ministério da Educação EF, ADE 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de Desermonimento 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST do Educação 

  

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto 

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material     
As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m 

e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

“+
 

poa e 

D,
 

o 

(aitor 

4.2.2.2 Sequência de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referéricias côm-os:Dêsenhos: | 

e. Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDGO-09 10 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADMO-11.RO1: -. Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 

6-ARQ-PLA-SERO-12 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

4.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

4.3.1  Madeiramento do Telhado 

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 
- Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça É 

  

  

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo 

Estrutura de cobertura de toda a edificação, conforme especificação em projeto. 

- Referências: 6-ARQ-COB-GERO-0S. R01 — Coberiura 
6-ARQ-PLA-PDGO0-09 10 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bl co 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADMO-11 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) Ra / o 
6-ARQ-PLA-SERO0-12 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Servigor” 
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6-ARQ-PLA-PAC0-13 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 R01 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (PassarelaShener; 

  

     
o: a 

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas 

— ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 
— ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

4.4 COBERTURAS 

441 Telhas Cerâmicas 

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, 
1 sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm 

4.4.1.2 Segiiência de execução: . 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

4.4.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 
na sequencia de execução. 

4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Telhados de toda a edificação. 
ca - Referências: 6-ARQ-COB-GER0-06 R01 — Cobertura 

6-ARQ-PLA-PDGO-09 10 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Pedagógico) 

6-ARQ-PLA-ADMO-1t ROf1 -— Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Administrativo) 

6-ARQ-PLA-SERO0-12 R01 — Pianta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PACO-13 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 R01 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas; conti 

— ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos — Telhas — Terminologia, requisitos 
e métodos de ensaios. 
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4.5 ESQUADRIAS 

  

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas) 

  

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material 

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na 
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter 
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para 

especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5. 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros liso comum incolor .e miniboreal incolor com 6mm de espessura. 

4.5.1.2 Sequência de execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 
verificando se as alavancas ficam. suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos: Observar tambéin'ós seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 

execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
laterais das janelas / portas. , 

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERQ-07 R01 - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08. R01 - Esquadrias — Detalhamento 

Se 

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

— ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 

Terminologia; 
— ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 

e classificação; ne E O 
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4.5.2 Portas de Madeira 

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material: 

Madeira . São aa 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isênta-dé 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 
parafusos, sendo no minimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas 
poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

4.5.2.2 Sequência de execução: 

Antes dos elementos -de: madeira. receberem, pintura esmaite, estes deverão ser 
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Portas revestidas: com pintura esmalte, cor AMARELO OURO e pintura esmalte 
cor PLATINA, conforme projeto e anexoós 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento 
e 7.4. Tabela de Esquadrias; 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 para cada folha de porta); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 

- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERO-07 R01 - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08 R01 - Esquadrias — Detalhamento 

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7203: Madeira Sérrádia e beneficiada; 
— ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

e simbologia; o 
— ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

í 

A 
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4.5.3 Telas de Proteção em Nylon 

  

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material: 

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de 
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é 
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de 
borracha para vedação. 

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 

4.5.3.2 Seguência de execução: 

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas 
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de 
borracha para vedação. .A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho 
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha. 

4.5.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto. 
- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERO-07, R0f - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08 R01 - Esquadrias — Detalhamento 

4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES 

4.61 Manta Asfáltica 

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros 
(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos 
de poliéster previamente estabilizado. 

- Bobinas de 0,32 m (largura).x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura); 

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm 

4.6.1.2 Sequência de execução: 

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta 
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando- 
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o 
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de 
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados. 

4.8.1.3 Conexões e interfaces com os'demais elementos construtivos a 
it ft j 

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro | do 
elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito, 
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçgarico. [ 
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4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: o 8! 

- Vigas Baldrame ANA 
- Referências: 6-ARQ-PLA-PDG0-09 10 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas — 

(Bloco Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADMO-11 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SERO-12 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PACO-13 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 R01 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas 

— ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
— ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização — Procedimento 
— ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
— ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas. o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve sermaior. CC“ 

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas 

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material. 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em projeto e quadro abaixo. 

Material: Tinta esmaite sintético CORALIT 
Qualidade: de primeira linha 
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3 .. 
Acabamento: conforme anexo 6.3 
Fabricante: Coral ou equivalente 

4.7.1.2 Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 
Pintura de acabamento 
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
entre duas demãos subsequentes indicados pelo fabricante do produto. 

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metáligo 

/ 

  

de referência. 

     i 
Í i 

4.7.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

Volume do Castelo D'água. 
j 
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$ “ 

- Referências: 4-ARQ-PLA-RES0-15 R01 — Planta baixa, Cortes € Fachadãs 2 é, 
(Reservatório); a 

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas: 

-ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil — Tintas para edificações não 
industriais — Classificação; 

-ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pintures em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.2 Paredes externas — Pintura Acrílica 

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. e 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico conira Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3. 

4.7.2.2 Segiiência de execução: 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal. deve ter três:camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada — acima do barrado cerâmico — Cor Branco Gelo 
- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDGO-09 10 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARO-PLA-ADMO-11 R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) Vi 
'6-ARQ-PLA-SERO-12 R01 — Plantá Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PACO-13 R01 -— Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 R01 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 

— ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil — Tintas para edificações não 
industriais — Classificação; / / 

— ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas 
edificações não industriais - Preparação de superfície. / 

      
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE Z7 

, SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE = 70.070-929 — Brasilia, DF ne 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www. fnde.gov.br 

25 

 



Ministério da Educação FR JE 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Fundo Mociona) 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST dam     

  

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica 10cmxiOcm 

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material 

  

So 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e 

azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3. 

- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado: 
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 

ou Marca: Eliane: o o 
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10 
2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

4.7.3.2 Segiiência de execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso — Cor Brarco 
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m.- Cor Azul Escuro 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09 10 R0f — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADMO-11 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) PS 
6-ARQ-PLA-SERO-12. R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PACO-13 R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 R01 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:. 

— ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 
cerâmicas e com utilização de argamassa colante — Procedimento; 

4.7.4 Paredes internas - áreas secas / 

Todas as paredes intemas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade, 
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um fris 
horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteção contra imp 
causados por mesas e cadeiras a pintura. ZA 
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Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavávelrsobre o. 
massa corrida PVA.       
4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais: 

Cerâmica (30x40cm): De me 
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim: Modelo: Branco AC 30 

x 40 cm. 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 

- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

Faixa de madeira (10em): a 
- Tábua de madeira com espessura de-2cm, altura de 10cm, que será parafusada 

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m). 
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com 

disponibilidade de madeira da região). 
- Acabamento com verniz fosco. 

Pintura: 
- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas, 

com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM — da faixa de madeira ao teto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração) 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa — Acessibilidade 

4.7.5 Paredes internas — áreas molhadas 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma 
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm 
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação 
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com 
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de 
cores definido no projeto. 

4,7.6 Caracterização e Dimensões de Material: 

Cerâmica (30x40cm): 
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

x 40 cm. Dre 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 
modelo referência. j 

Cerâmica (10x10cm): Psy . 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro 

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2.     
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- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 
- Modelo de Referência: “os 
Marca: Tecnogres: Le 
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho: 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho: 

ou Marca: Eliane: 

1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aguitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

Pintura: 
- Às paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado 
fino, cor: BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

4.7.6.1 Sequência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá. ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. É 

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto 
- Sanitários — Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10 
acima de 1,80m — Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) — pintura 
acrílica cor Branco Gelo acima dé 1,90m.' 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa 

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) 
-' Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 

Branco.(450mm x 450mm) Lc 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 

Cinza.(450mm x 450mm) 

  

  

Ou 
- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance — ref. PS30910 

(415mm x415 mm) notes “o , 

| 
! 

/ 
f 
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4.7.7.2 Sequência de execução: 
Na 

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada” 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. 

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Bloco de serviço — cor branca: 
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto — cor cinza; 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa 
&-ARQ-PGP-GERO-04 RQ1 - Paginação de Pisô 

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas: 

— ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico — 
Procedimento; 

— ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento — Terminologia; 
— ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento — Classificação; 
— ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento — Especificação e 

métodos de ensaios; 

4.7.8 Soleira em granito 

4.7.8.1 Caracterização é Dimensões do Material: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15em (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência:-Granito Cinza Andorinha. 

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

- Às soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 
espessura usual do granito acabado é 2em, portanto, uma das faces da soleira deve ser 
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 
inferior. 

” 

/ 4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: / 

/ - Abaixo das portas; entre -os ambientes onde há desnível de piso; entr 
ambientes onde há mudança da paginação de piso; / 
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- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 RO01 - Planta Baixa — Acessibilidade “ 
6-ARQ-PGP-GERO-04 R01 - Paginação de Piso 

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas: 

— ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.9 Peitoril em granito 

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x. 17cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias 
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e 
acabamento bizotado. 

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno 
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, 
caso não seja possível deverá ser executado peitoril intemo e extemo. Deverão ser 
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris. 

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa — Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GERO-06 R01 - Paginação de Piso 

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas: o 

— ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.740 Piso em Cimento desempenado 

4.7. 10.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 

com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 
- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm 

(altura) o o o 
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4.7.10.2 Sequência de execução: 
  no 

- Serão executados pisos cimentados com. 3cm de espessura de cimento e areia 
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 
desempenada. - 

  

4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço 
externa e bicicletário; 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GER0-02' RÔ1 - Plárita Baixa — Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GERO-04 R01 - Paginação de Piso 

4.7.140.4 Normas Técnicas relacionadas: 

—. ABNT NBR 12255:1990 — Execução e utilização de passeios públicos. 

4.7.11 Piso Tátil - Direcionale de Alerta - 

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e 
pré- moldado em concreto: para áreas externas, em- cor contrastante com a do piso 
adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso 
amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em 
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício). 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta-em borracha Integrado (áreas internas) 
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação 
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul: 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas - 
rampa) 

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para 
aplicação em áreas internas e externas. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul. 

  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — ENDE / A 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF o 

Telefone: (61) 2022-4165 -- Site: www.fnde.gov.br 

31 

  

O
 

N 
a
 
B
p
S
g
u
o
 

a
 

A 
tr

ur
er

aa
 a

ns
? 

   



Ministério da Educação Fi E ge Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Fundo Nacional 15 | Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST do Educação 

    

   

  

4
0
%
 

4.7.11.2 Sequência de execução: 
“By 

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve” 
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. 
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e 
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros 
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo 
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito 
nivelamento com o piso adjacente. 

Areas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa: 
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso 
adjacente (cimento desempenado). 

4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente 
no próprio relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas); 

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Na sinalização da circulação, .indicando. o caminho a ser percorrido, desde a 
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos 
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050; 

- Referências: 6-ARQ-PGP- GERO-04 R01 - Paginação de Piso 

4.112 Tetos — Pintura 

4.7.12.1 Características e Dimensões do Material: 

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

4.7. 142.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Pintura em todas as lajes da escola. 
- Referências: 6-ARQ-FOR-GERO-05 R01 — Forro 

4.7.13 Louças 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e 
com as seguintes sugestões, conforme modélos"de referência abaixo. 

4.7.13.1 Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais). / 

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: ; 

| 
- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário 

Bloco de Serviço); 7    É   
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E FÉ - 02 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço); 18 Ê / - 06 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços); a ad 
- 01 tanque (Área de serviço); , ETA 
- O3 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloc Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço); 
- 02 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço); 
- 03 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do 

Bloco de Serviços). 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADMO-20 R01 — Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SERO-21 24 R01 — Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.14 Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) 
deverão ser incluídos na planilha. orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças 
aqui especificadas. E 

4.7.14.1 Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais). 

4.714.2 Aplicação no Projeto e Referências cóm.os Desenhos: 

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha); 
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha); 
-11 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de. louça ovais e lavatórios 

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra); 
- 01 torneira de parede (triagem / lavagem e Área de serviço); 
- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas); 
- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço); 
- 01 acabamento de registro / torneiras de parede (para chuveiros); 
- 02 duchas higiênicas (sanitários PNESs); 
- 05 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNESs e vestiários da 

quadra); 

- 08 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários); 

- 04 barras de apoio (sanitários PNE). 

- 02 barras de apoio “U” para lavatórios (sanitários PNE); 
- 01 chuveiro elétrico (vestiário funcionários); p 
- 01 tomeira elétrica (cozinha); 
- 01 mangueira plástica para chuveiro elétrico (vestiário); 
- 09 dispenser para toalha de papel; 

- 09 dispenser para sabonete-líquido. 
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- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADMO-20 RO1 — Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SERO-21 24:R01 — Ampliações Bloco-Administrativo 

4.7.15 Bancadas e Prateleiras em granito 

  

4.7.15.1 Características e Dimensões do Material: 

Granito cinza andorinha, acabamento Polido 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
- Espessura do granito: 20mm. 

4.7.15.2 Sequência de execução: 

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve 
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

- Nas bancadas, haverá % parede de tijolos (espessura 1Ocm) para apoio das 
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras 
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em 
projeto. 

4.7.15.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Cozinha; . nome 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R07 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADMO-20 R01 — Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SERO-21 24 R01 — Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.16 Elementos Metálicos 

4.7.16.1 Portões de Acesso Principal 

4.7.16.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Portões formados por perfis em 'metalon de seção 10 x 10 cm, pintados com tinta 
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto). 

Gradil e Porião metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço 
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 
galvanizada e fechamento de Teia de arame galvanizado em malha quadrangular com 
espaçamento de 2”.. 

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 2=1 1/2” e=2mm: 
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16"; r, 
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16" 
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (9=1/ 3 
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4º e=3/16"); 
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2”. , 
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4.7.18.1.2 Sequência de execução: 

      Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de-Solda 
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais: -—” 
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, 
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, 
transpassada e amarrada no requadro do portão. 

4.7.16.1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas 
deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m. 

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLE-PTRO-26 R01 -— Detalhamento portões de acesso 

4.7.16.2 Fechamento Metálico Fixo Principal 

4.7.16.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Trata-se de gradil fixo forimado.por fios de arame liso. (conforme projeto). 

4.7.16.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 

6-ARQ-PLE-PTRO-26. R01 — Detalhamento portões de acesso 
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4.7.16.3 Mastros para bandeiras 

4.7.16.3.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor 
natural, medidas conforme especificação em projeto. 

4.7.16.3.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Área externa frontal do terreno. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 R01 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PCD-GERO-28 R01 - Detalhamento elementos externos 

4.7.16.4 Castelo D'Água 

O projeto padrão de: Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o 
Castelo D'Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura 
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em 
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de 
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade. 

4.7.16.4.1 Aplicação no Projeto e:Referências com os Desenhos 

- Referências: 6-ARQ-PLA-RES0-15 R01 — Planta baixa, Cortes e Fachadas 
(Reservatório); 

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 

O presente projeto apresenta umá sugestão de paisagismo, não financiado pelo 
FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em 
consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva 
projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola, 
bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à 
escola e consequentemente no projeto do muro / portões. 

4.8.1 Forração de Grama 

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas 
densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e 
ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona 
maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. f 

' - tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento; 
- Modelo de Referência: grama Esmeralda-ou Batatais / 
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4.8.1.2 Sequência de execução: : ni 

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, remôvêndo: Se” 
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O 
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de 

plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou 
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes 
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de 
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com 
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês. 

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto. 
- Referências: 6-ARQ-IMP-GERO-01 R01 - Implantação 
6-ARQ-PGP.GERO-04 R01 — Paginação de Piso 

   
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasilia, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www. fnde.gov.br 

  

37 

 



  

Ministério da Educação E ADE 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Fundo Necfonei 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

    
“ssitrem 

4 É 
Í j 

  

5 HIDRÁULICA” 

  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE HJ) 
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www.fnde.gov.br 

38 

 



Ministério da Educação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de infra-Estrutura - CGEST 

5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

  

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Edudativo 
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos 
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários). 

5.1.1 Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos 
diários da edificação. . Vos 

A água da concéssionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d'água elevado, instalada em local 
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório, 
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do 
projeto. 

5.1.2 Ramal Predial 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nícho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 
de água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, ' haverá uma tubúlação de 25mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local 
do hidrômetro de consumo. 

5.1.3 Reservatório 

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de 
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A 
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos 

motor-bomba (não financiado pelo FNDE). 

5.1.4 Normas Técnicas relacionadas | 

— ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 
— ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para 

sistemas prediais de água fria — Requisitos; 
- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
— ABNT NBR 5683, Tubos' de PVC. — Verifi icação da resistência à pressão 

hidrostática interna; 
— ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes fe 

distribuição de água — Tipos — Padronização: 

= ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre — 
Requisitos; | 

- ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica — Requísitos e métodos de ensaio; 
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- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

— ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 1: 
Requisitos e métodos de ersaios; . 

— ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 2: 
Procedimentos para instalação; 

— ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais — Chuveiros ou duchas — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

— ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento — Requisitos e métodos de 
ensaio; 

— ABNT NBR 15704-1, Registro — Requisitos e métodos de ensaio — Parte 1: 
Registros de pressão; 

— ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais — Registro de gaveta — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

— DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

— EB-368/72 - Torneiras; 

— NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

g ;s
 

  

5.2: INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 — Sistemas prediais de esgoto sanitário — Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas extemas dos blocos e fora 
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber 
os efluentes provenientes das pias da cozinha: Todos os tubos e conexões da rede de 
esgoto deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. 

O sistema Predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

o 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

e 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 
compactado e isento de materiais pontiagudos-e cortantes que possam causar algum daho 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vãla 
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a . 
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação 
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimgíito 

E / 
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solo normal. 

5.2.2 Subsistema de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação. 

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando ascordições-do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos 
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de 
10 metros de comprimento. 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 — Projeto, construção e operação de 
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 — Tanques sépticos - Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 
operação. 

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas 

— ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

— ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto — Parte 2; 
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça; 

— ABNT NBR 7367, Projeto é assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário; 

— ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de 
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores — Padronização; 

— ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário — Projeto e execução; 

— ABNT NBR 9051, Ane! de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário — Especificação; 

— ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário — 
Procedimento; 

— ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário — Procedimento; 

— ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário — Procedimento; 

— ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor a de 
esgoto sanitário — Tipos e dimensões — Padronização; / 

— ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana — Procedimento; 8, 
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— ABNT NBR 13969, Tanques sépticos — Unidades de tratamento complementã e 
disposição final dos efluentes líquidos — Projeto, construção e operação; 

— ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário — Projeto 
de redes coletoras com tubos de PVC; 

— Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título Il, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho: 

— NR24- Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário. 

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL 

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 — 
Central de Gás Liquefeito de Petróleo — GLP e ABNT NBR 15.526 — Redes de Distribuição 
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais — Projeto e 
Execução. 

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado 
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois 
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme 
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto, 
conforme detalhado no desenho. 

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP, 
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será 
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto. 

5,3.1 Normas Técnicas Relacionadas 

— ABNT NBR 86158, Mangueiras de PVC plastifh icado para instalações domésticas de 
gás liquefeito de petróleo (GLP); , 

— ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás 
combustível, 

— ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo —- GLP; 

— ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico paía instalações de gás combustível de 
baixa pressão; 

— ABNT NBR 15526, Redes de distribuição intena para gases combustíveis em 
instalações residenciais e comerciais — Projeto e execução; 

— ABNT NBR 15928, Inspeção de rede de. distribuição interna de gases combustíveis 
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial — 
Procedimento; 

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
K 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 

ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. 

São exigidos os seguintes sistemas: er 
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e Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orienta « e: 
advertem os usuários da edificação. e 

e Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão 
atender a cada tipo de classe de fogo A, Be C. A locação e instalação dos extintores 
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto. 

o Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com 
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 
indicados no projeto. 

e SPDA -— Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 
concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

5.4.1 Normas Técnicas Relacionadas 

— NR 23 — Proteção Contra Incêndios; - 

— NR 26 — Sinalização de Segurança; 

— ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

— ABNT NBR 7195, Cores para segurança: 

— ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios; 

— ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

— ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 

— ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico — Parte 1: 
Princípios de projeto; 

— ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico — Parte 2: 
Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 

— ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 

— Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminã Es, o lo , 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à - = 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme 

especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais 
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto 

preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, 
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator, de potência e baixa taxa de distorção 

harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 

— NR 10 — Segurança em instalações e Serviços em Eletricidade; 

— ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

— ABNT NBR 5410, Instalações elétricas .de baixa tensão; 

— ABNT NBR 5413, /luminância de interiores; 

— ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

— ABNT NBR 5461, lluminação; 

— ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

— ABNT NBR 6689, Reguisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

— ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

— ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

— ABNT NBR IEC 60689-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais 

e similares — Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

— ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — 

Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 
[ 

— ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para jensoer 

nominais até 450/750 V — Parte. 1: Reguisitos gerais (EC 60227-1, MOD); 

— ABNT NBR NM 60669-1, interruptores para instalações elétricas fixas certo e 

análogas — Parte 1: Requisitos gerais (IEC Sosçe!: :2000, MOD); 
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— ABNT NBR NM 608841, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo Ega 
1: Requisitos gerais (1EC 608841: '2006 MOD). 
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  ERDE Eisenims MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Sede do Município de Solonopole-ce 
Obra: Escola 06 salas de aula - opção 220V com blocos 

  
    

Pata de preço: Sinapi Dezembra/2021 com desoneração - seinfra 27.1 

Unidade Fedorativa: 
25,00% 

Planilha Orçamentária 

  

  Escola 96 salas de aula - 220 [un ] 1,00 
  

  

    
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

              
  

1.1 cisa7 SINAP! |Placa da obra em chapa de aço galvanizado, Padrão Governo Federal 10,00 151,47 189,34 1.883,38 
1.2 C2316 SINAP!  [Tapume de chapa de madeira compensada, espessura Gmm (80x2,20m) me 178,00 91,65 114,56 20.163,00 
13 cesso | senFRA |Lisação provisória de na de proteção cara nanda Soa com poste de concreto; un 1,00 1.308,20 1.635,25 1.635,25 
1.4 83214 SINAPI  |instalação provisória de água um 1,00 5.199,88 6.499,95 6,499,85 
1.5 C2849 SINAPI ções provisórias de esgoto un 1,00 206,00 257,50 257,50 
1.6 93212 SINAP! | Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, inclusive instalação e aparelhos un 2,52 924,84 1.156,05 2.913,25 
17 93207 SINAPL  |Barração para escritório de obra porte pequeno s=20,00m* ma 20,00 1.023,81 1.279,78 25.595,25 
1.8 93584. SINAPI Barração provisório para deposito me 20,00 es1,69 1.052,11 21,042,25 
.9 cieso SEINFRA [Locação da obra (execução de gabarito) mA 1.129,64 6,09 7,51 8.599,38 
1.10 98525 SINAP! | [Limpeza mecanizada de terrena com remoção de camada vegeta! ma 4.000,00 0,31 0,89 1.550,00 

Subtotal| 80.149,11         
  

SINAPIL apiloado em camadas de 0,20 m com materia! - arenoso (entre baldrames) 168,50 8.029,03 
SINAPI mecanizada de valas em até h=2,0 m 94,33 7.364,81 

SINAPI 8 de fundo de valas 184,58 6.098,06 
SINAP! manual de valas com mecanizada 55,58 1.741,76 

23.233,64    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
        
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

31 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES 
3.1.1 101173 SINAP) | [Estaca escavada mecanicamente com 20 em de diametro, sem armação m 441,00 53,90 87,38 2e.712,38 
312 86819 SINAP! | [Lastro de concreto não-estrutural, espessura Sem mê 61,88 24,7% 30,90 1.972,09 
31.3 95535 SINAPI [Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento ma 185,15 127,10 158,88 26.238,21 
314 92916 SINAP| | Armação de aco CA-S0 92 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra & colocação kg 855 18,03 22,54 147,82 
31.5 s2917 SINAPI — jArmação de aço CA-50 & Bmm; incluso fomecimento, corte, dobra e colocação kg 32,45 17,32 21,65 702,54 

3.1.6 82919 SINAPI (Armação de aço CA-SQ & 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 312,35 15,67 19,58 6.118,35 
81” 92921 SINAP! | Armação de aço CA-S0 2 12.5mm; incluso femecimento, corte, dobra e colocação kg 32,84 13,30 16,83 542,64 
31.8 S2915 SINAPI (Armação de aco CA-60 2 5, Omm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 307,55 18,48 23,10 7.104,41 
318 96558 SINAPI [Concreto Bombeado fck= 25MPa: incluindo preparo, lançamento e adensamento me 18,12 507,35 634,19 10.223,10 
3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES 

321 96536 SINAPI | |Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento mé 463,48 65,76 82,20 38.098,08 
32.2 92916 SINAP|  jArmação de aço CA-50 2 6.8mm; inclusa fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,73 18,03 22,54 15,45 
3.2.3 92917 SINAPI | Armação de aço CA-50 (3 Bmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 829,82 17,34 21,85 17.865,60 
82.4 S2919 SINAP! [Armação de aço CA-50 9 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra é colocação kg 100,82 15,67 18,59 1,974,81 
32.8 s2s15 SINAP! jArmação de aço CA-60 && 5, Om; incluso fomecimento, corte, dobra e colocação kg 395,00 18,48 23,10 8,124,50 
3.2.6 96557 SINAPI [Concreto Bombeado fek= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento nº 26,87 501,50 625,88 16.844,13 
33 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE: CAIXA D'ÁGUA 
331 95535 SINAP!  |Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento mm 3,80 127,10 158,88 ass,70 
332 s2919 SINAPI | jArmação de aço CA-50 & 10mm; incluso fomecimento, corte, dobra e talocação kg 325,00 15,67 19,59 5.365,94 
333 92915 SINAPI [Armação de aço CA-S0 Z 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação ko 82,00 18,48 23,10 1.894,20 
33.4 96556 SINAPI [Concreto Bombeado fek= 25MPa; incluindo prepare, lançamento e adensamento m 3,82 507,35 634,19 2.486,02 
33.5 101175 SINAPI [Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diametro, sem armação m 63,00 98,65 123,31 7.768,69 

Subtotal] 186.129,43 

CONCRETO ARMADO « VIGAS 

44 92474 SINAPI na e bri de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com mê 452,62 92,42 115,53 52.404,45 

41.2 92776 SINAPI — jArmação de aço GA-S0 Z 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,73 18,92 23,65 17,26 
4.1.3 az7rr7 SINAPI — |Armação de aço CA-50 (7 8mm: incluso fomacimento, carte, dobra é colocação kg 829,82 17,99 22,49 18.850,58 
414 92778 SINAP| [Armação de aco CA-S0 2 1Omm; inclusa fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,82 16,17 20,21 2.037,82 
415 92775 SINAPI [Armação de aço CASO 2 5, Omm; incluso fomecimento, corte, dobra e colocação kg 379,00 19,66 24,58 9.313,93 

41.5 Sa7as SINAPI Concreto Bambeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento ne 27,81 459,36 574,20 15.968,50 

42 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES 

424 s2419 SINAPI nad e ce forma para pilares, em chapa de madeira compensada mê 319,27 73,28 81.80 29.245,13 

422 92919 SINAPI  jArmação de aço CA-50 & 10mm; incluso fomecimento, corte, dobra e colocação kg 1.063,51 15,67 A 9,59 20.839,34 
42.8 82921 SINAPI  jArmação de aço CA-50 2 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 102,27 13,30 A 16,63 1.700,24.                     
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ERDE eim MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Sede do Município de Solonopole-ce 
Obra: Escola 06 salas de aula - opção 220V com blocos 

      

Data de praço: Sinapi Dezembro/2024 com desoneração - soinfra 27.1 

Unidade Federativa: 

Planilha Orçamentária 
BDI: 25,00% 

  

  Escola 06 salas de aula - 220V - [us | 1,00 | 
  

SINAPI de aço CA-S0 &? 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e + 18,48 23,10 9.349,26 
SINAPI para Estrutura fck=25MPa, incluindo preparo, adensamento. , 475,31 594,14 9.595,32 

ARMADO - LAJES DE FORRO 

SINAPI pré-moldada forro 108,79 135,99 88.046,47 
CONCRETO ARMADO « VERGAS E CONTRAVERGAS 

SINAPI e contraverga pré-moldada fck= 20MFa, 1Oxidem Z 70,28 16.306,70 

273.485,00 

de vedaçã T i ' 5 inaís: - SINAPI ve edação de 1/2 ver em eos perâmicos fimansões nominais: 39x19x09); . ; 45,48 41.565,51 

aperto de ia) em if iços 5 Oem 1 . 
tenta o e gos StOxBdem 1 vez (esp ' . 27,28 8.039,54 
de Deo e sanitários em granito com espessura ds 2em polido assentado com m | , 580,18 7.287,48 

SINAPI 

SEINFRA 

56.842,52 

    

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

    

  
  

  

  
  

  

  
  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

              

e PORTAS DE MADEIRA 

PMS - Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, incluso 61 s0843 SINAPI dobradiças, batentes e fechadura ' , r ' un 7,00 948,03 1.185,04 8.295,26 

0843 FM2 » Porta de madeira com visor para pintura, semi-oca (jeve ou média), dimensões 
81.2 º GPU B0x210cm, espessura 3,5em; incluso dobradiças, batentes e fechadura an 7,00 948,03 1.185,04 8.295,26 

PMa- Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5em, ineluso 6.1.3 s0B43 SINAPI dobradiças, batentes e fechadura ' ' un 2.00 948,03 1.185,04 2.370,08 

PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3.5cm, com veneziana 
1.4 G1sss CPU |0,50x0,40m conforme projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura um 1,00 170,85 218,56 212,50 

PMS. Porta de abir em madeira para pintura 0,80x2,t0m, espessura 3,5cm, com veneziana 
8.18 cia59 cru 0,50x0,40m conferme projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura am 3,00 170,85 218,56 540.89 

PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com 6.1.6 a0841 cru , 0,50x1,60m, incluso marco é dobradiças um 3,00 898,11 1.122,84 3.267,91 

PM7- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com 
83,7 €5405 CPU laminado, 0,80x1,60m, incluso marco e dobradiças un 2,0 350,14 457,68 875,35 
62 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

62.1 100874 SINAP! [Barra de apoio 40 em, aço inox polido, Deca ou equivalente - PM? un 2,00 371,93 482,91 929,83 

6.2.2 Cias2 SINAPI [Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ccupado un 5,00 90,65 113,91 s66,56 

823 s1238 cru Chapa metalica (alumínio) 0,80m x 0,4m, e= tim para as portas me 2,88 943,06 1.178,83 3.395,02 

63 PORTAS DE ALUMÍNIO 

PA4 - Porta em aluminio de abrir de 0,80x2,10mm com divisão horizontal para vidro e 
8.3.1 c1ss8 CPU veneziana. conforme projeto de esquadrias, incluso dobradiç e vidro un 1,00 656,85 821,05 821,08 

an. foini boreal 
pm 64 JANELAS DE ALUMÍNIO Lam, 

841 94869 SINAP| JA- “Janela de Aluminio, 60x40em, projeto de inclusive mê 0,24 727,55 09,44 218,27 
ferragens e vidro liso incolor, espessura Gmm 

842 94509 sinapi  |JA-2 Naneta de Alumínio, de abrir 60x90cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive mê 4.08 727,55 909,44 982,19 
ferragens e vidro lisa incolor, espessura 6mm 

ER s4589 siNapI  (JAS Naneia de Alamini 100x40cm, projeta de esquadrias, inclusivo | ma 3,20 727,55 809,44 2.910,20 
ferragens e vidro miniboreal, espessura Emm 

644 sas7o SINAPI JA-4 -Janela de Aluminio, de correr 150x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ma 0,80 381,21 “76,51 285,94 
ferragens e vidro liso incolor, mm 

JA-5 «Janela de Aluminio, de correr 120x1006m, conforme projeto de esquadrias, inclusive 2 476,51 
sas 94570 SINAPI Ferragens e vidre liso incolor, espessura &mm mr 6.00 381,21 : 2.859,08 

JA-S Janela de Alumínio, basculante 150x1 f0em, conforme projeto de esquadrias, inclusive | a su9,44 . 1,14 
8.4.5 94569 SINAPI ferragens e vidro liso ineslor, espessura Gmm mê 3,30 727,55 [ER 3.001, 

Nap|  |NA-7 Janela de Alumínio, b 200x110em, conf projeto de dri a s09,44 8.003,05 
8.4.7 SAs59 SINAPI ferragens e vidro liso incolor, espessura Simm me 8,80 727,55 , ' 

JA-S Janela de Alumínio, basculante 220X110em, conforme projeto de esquadrias, . 809.44 61.623,49 
84,8 saseu SINAPI inclusive ferragens e vitro liso incolor, espessura mm m 67,76 727,85 , : 

54.9 c1516 SEINFRA AS Janela de Aluminio, com veneziana fixa 180X60cm, conforme projeto de esquadrias, mz 648 523,76 654,70 4.242,46 
inclusive ferragens 

6.410 400874 SINAPI | JA-10 nanela de Alumínio, fixa, conforme projeto de esquadrias, Inclusive ferragens m 1,88 800,51 1.000,64 1.981,26 

64.11 16219 cry Tela de nyion de proteção» fixada na esquadria m 4,20 10,71 13,39 55,23 

6.5 VIDROS 

8.5.1 C4949 SINAP| | | Vidro liso temperado incolor, espessura 6m mê 1,98 268,84 336,05 855.38 

Es C4835 SINAP! |Espelho cristal aspessura 4mm sem moldura mê 4,40 450,49 563,11 2.477,70 

Subtotal 119.076,91 
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FADE susana MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Sede do Município de Solonopole-co 
Obra: Escola 06 salas de aula - opção 220V com blocos 

  
    

Data de preço: Sinapi Dezembro/2021 com desoneração - seinfra 27.4 

Unidade Federativa: 
BDI: 25,00% 

Planilha Orçamentária 

  

  [ ] Escola 05 satas de aula - 220 . un | 1,00 

SINAPI lp e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7m, para 10,00 1.505,88 1.882,35 18.823,50 

SINAPI Picação é instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de Gm, para 800 4.210,91 1.513,64 9.081,83 

SINAP| pieação é Instalação de tesoura inteira am madeira não aparelhada, vão de 4m, para 6,00 880,69 1.100,85 6.605,18 

de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados dé mais que 2 águas 
SINAPI telha cerâmica 1.189,68 70,79 8849 105.271,81 

SINAR) intético sobre esti de madeira, duas d 1.714,31 15,92 18,90 114,77 
SINAPI! em talha cerâmica romana 1.189,68 29,44 36,80 43.780,22 
SINAPI | |Cumeeira com telha cerâmica com 2: 213,80 24,91 5.326,29 

278.318,31 

   

      

   37,63 47,04 21.800,94 

Subtotal 21.800,84 

ão com tinta heturmi em 
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81 B7878 SINAP! |Chapiseo em pareda com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) mê 1.969,41 3,21 4,84 9.133,14 
9.2 87881 SINAP| | Chapisco em teto com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) me S79,57 5,62 7,03 07148 
9.3 Brsas SINAPI | Emboço, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / cal / areia), espessura 2 em mé 1.989,41 24,92 31,15 61.347,12 
92.4 87543 SINAPI — [Reboco para paredes intemas, extemas, vigas, traço 1:4,5 - espessura 0,5 em me 1.307,77 23,94 29,93 39,135,02 
ER) 7543 SINAP! | |Reboco de tato, com traço - 1:2 (cal / areia fina), espessura 1 em m 579,57 23,94 29,93 17.343,63 

85 arara sinapi  [Revesi pp conforme projeto o “O 240 em aplicado com argamassa | 439,53 59,42 74,28 32.648,09 
27 gr287 sinapy  |Revestiment ar Picha pared ua gorâmica 10 x 40 em aplicado com argamassa | ma 222,12 so,82 74,78 18.608,02 
98 C2242 SINAPI jRodameio em madeira bolsada parafusado em parede, largura 10 em m 257,15 27,30 3483 8.903,82 

Subtotal 189.189,32 

. PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

10,1.1 87630 SINAP! C piso de não | ESP 3em e prep it mê 814,48 30,46 38,08 31.011,33 
101.2 sasra SINAPI ad cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0em com junta plastica acabada ma 814,48 28,13 35,18 28.639,15 

10.14.3 B7281 SINAPI Cao ado a Y- 2 bi na Sra com argamassa industrializada « incl, me es28 “6,54 5818 3.797,66 

10.14 eras SINAPI edi) nidematemto » cortei pi com argamassa industrializada «incl. | 749,20 48,54 5818 43.584,71 
10,1.5 c4823 SEINFRA |Piso tátil alerta/direcionat em placas de borracha 20x30cm ma 40,95 185,99 232,89 9.520,36 
10.1.6 Ca6zs SEINFRA |Piso tátil alerta/direcional em placas pré-moldadas ma 5,40 112,90 141,13 762,08 
10.1,7 c22e4 SEINFRA |Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 em, espessura 2 cm m 18,50 78,83 98,54 1.822,94 
10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

10.2.1 94996 SINAP! —|Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, espessura 10em ne 250,81 109,88 137,35 34.448,75 
10,2.2 94963 SINAPL | Rampa de acesso em concreto não estrutural ma 1,88 333,47 416,84 4.998,71 
10.2.3 94263 SINAPI  |Meio-fio concreto, moldado in loco, 11,5em bass x 22em altura m 27,39 26,35 32,94 899,19 
10,2.4 c28s2 SEINFRA |Lastro ce brita para o estacionamento me 11,28 118,72 148,40 1.673,95 

Subtotal] 161.153,85 

56132 SINAPt Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos mê 432,55 14,54 18,18 7.861,60 

ita 96132 SINAPI [Emassamento de lajes intemas com massa PVA, 2 demãos me 78,57 14,54 18,18 10.533,68 
13 Bssa9 SINAPI | |Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e extemas, 2 demãos mê 1.307,77 11,72 14,65 19.158,83 
HA 8s488 SINAPI  |Pintura em latex PVA sobre lajes intemas e externas, 2 demãos me 579,57 13,29 16,81 9.628,11 
11.5 Ci280 SINAP| — |Pintura em esmalte sintética em roda meio de madeira, 2 demãos mê 25,72 20,73 25,91 666,47 
11,6 100742 SINAPI Pintura em i sobre superfície metálica, 2 a ma 21,60 18,91 23,84 510,57 

11,7 C1280 SINAPI Pintura em ft em porta de ra, 2 demão ma 62,86 20,73 25,91 1.621,09 

Subtotal 49.980,34   
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  Sede do Município de Solonopole-ce 
Obra: Escola D6 salas de aula - opção 220V com blocos 

Data de preço: Sinapi Dezembro/2021 com desornoóração - seinfra 27.1 

  

Unidade Federativa: 
BDI: 25,00% 

Planilha Orçamentária 

  | | | [Escola 06 salas de aula - 220V [un | 1,00 | 

  

               

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              
  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              
  

  

  

         
  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  
            

SINAPI [Tubo PVC soldável & 60 mm, fornecimento e instalaçã m 69,00 28,64 35,80 2.470,20 
12.7 89404 SINAPI | | Joelho PVC soldavel 90º agua fra 20mm un 14,00 4,11, Sis 71,88 
12.8 89481 SINAP! | IJoelho PVC soldave! 90º agua fria 25mm ur 15,00 3,88 4,85 7275 
12.9 89492 SINAP] [Joelho PVC soldavel 80º agua fria 32r1m un 42,00 6,26 7,83 328,65 
12.10 89497 SINAP] | |Joalho PVC soldave! 90º agua fria 40mim um 8,00 10,51 13,14 105,10 
12.11 89505 SINAPI | | Joelho PVO soldavel 90º agua fria 60mm un 2,00 34,74 4343 8s,85 
12.12 89619 SINAPI | [Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm un 2.00 7,88 a8s 19,70 
12.13 89622 SINAPI | | Te PVC soldave! com rosca agua fria 25mmX25mmX32mm un 1,00 12,19 15,24 15,24 
12.14 89626 SINAPI | |Te PVC soldavel com rosca agua fria SommX50mmX4Omm un 2,00 28,51 35,64 71,28 
12.15 &9527 SINAPI  |Te PVC soldavel com rosca agua fria G0mmX6OmmX25mm un 5,00 18,66 23,33 118,63 
12.16 sa630 SINAP! | |Te PVC soldavel com msca agua fria 60mmXS0mmX50mm un 2,00 70,64 88,30 178,60 
12.17 B9438 SINAP! | Te PVC soldável agia fria 20mm um 8,00 5,90 7,38 44,25 
12,18 89617 SINAPI | [Te PVC soldável agua fria 25mm um 4,00 5,66 7,08 28,30 
12.19 8ss23 SINAP] | | Te PVG soldável agua fria 4Omm un 1,00 16,54 20,80 20,80 
12.20 89628 SINAPI | |Te PVC soldável agua fria 60mm um 8.00 44,20 55,25 442,00 
1221 94495 SINAPI  |Registro de gaveta bruto, 2 1º ur 4,00 52,45 65,56 282,25 
12.22 94496 SINAPI [Registro de gaveta bruto, (3 4 1/4“ um 2,00 71,46 8s,33 178,65 
12.25 S4497 SINAPI | |Registro de gaveta bruto, 9 1 142" um 1,00 90,49 113,11 13,11 
12.24 a4488 SINAPI] Registro de gaveta bruto, 2 2" un 1,00 125,03 156,29 156,29 
12.25 B4489 SINAPI | | Registro de gaveta bruto, (O 2 142º um 2,00 249,95 312,44 624,88 
12.26 agses SINAPI Registro de pressao com canopla 3 3/4” un 1,00 76,51 95,54 95,84 
12.27 c3s48 cry Caixa dágua metálica completa de 15.000], conforme projeto un 1,00 23.821,59 29.776,99 28.778,99 

-— ke 35.859,29 

13.1 89711 SINAP! [Tubo de PVC Séris Normal 40mm, fomec. e instalação m 28,00 16,66 20,83 583,10 
13.2 69712 SINAP! | Tubo de PVO Série Normai SUmm , forneç, e instalação m 25,00 25,20 31,50 787.50 
13.3 89848 SINAP! [Tubo de PVC Sério Normal 100mm, fomec. e instalação m 77,00 27,77 3471 2.672,86 
13.4 aspas SINAP! | jTubo de PVC Série Normal 1S0mm , fomec. e instalação m 2,00 56,38 70,48 140,95 
13,5 85728 SINAP] | |Joelho PVC 45º esgoto 40 mm un 4,00 6,22 718 31,10 
136 B9724 SINAP! | Joelho PVC 90º esgoto 40 mm um 20,00 8,87 11,09 221,75 
13.7 85809 SINAPI  |ygelho PVC 90º esgoto 100 mm un 8,00 17,82 22,28 178,20 
13.8 89783 SINAPI [Junção PVC esgoto 40 mm un 2,00 10,65 13,33 119,93 
13.9 8ss34 SINAPI | [Junção PVC esgoto 100 x 50 mm un 5,00 37,86 47,33 236,83 
13.10 89834 SINAPI | Junção PVC esgoto 100 x 100 mm un 3,00 37,86 47,33 141,58 
13.11 89707 SINARI Caixa Sifonada 100x100x50mm un 4,90 34,76 43,45 178,80 
13.12 89709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm un 4,00 13,66 17,08 68,30 
13.13 c3738 SEINFRA | Terminal de Ventitação Série Norma! Somm un 4,00 52,79 65,89 263,95 
43.14 coBos SINAPI sixa do inspeção em alvenaria de tijolo medindo SODS0OxS0Omm + Com tampão em ferro | w 10,00 425,25 531,56 5.315,63 

48.45 98140 SINAPI caia de piu sifonada, em alvenaria de tijolo, medindo 900x900x1200rnm, com tampão  -- un 1,00 341,71 427,14 427,14 

13.16 as0ss SINAPI | | Sumidouro, conforme projeto un 4,00 3.949,80 4.937,25 19.749,00 
13,17 s8087 SINAPI  jFossa séptica, conforme projeto un 1,00 10.195,98 12.749,98 12.749,98 
13.18 c4028 SEINFRA [Canaleta de concreto 20cm x 20em com tampa com grelha de alumínio mn 842 183,94 225,93 1.935,97 

4S.797, 4 

E Ee AREA Ú ? 7 E NIE! JURA É Da É EE A É uia k 
Cir SEINFRA |Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou equivalente un 200 69,56 85,95 173,90 
95470 SINAPI | Bacia Sanitária C i Deca ou equi com i un 5,00 283,94 354,93 1.776,63 
99835 SINAP] | | Válvula de ga 1%”, > , Deca ou equi un 8,00 302,81 378,51 1.892,58 

14,4 ass31 SINAP! | [Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acopiada, Deca ou equivalente com acessórios un 3,00 452,65 565,81 1.697,44 

14,5 100858 SINAP| — [Mictório com Sifão Integrado, Deca ou equivalente un 1,00 626,55 783,19 783,19 
14.8 Bos04 SINAPI — |Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, Deca ou equivalente un 5,00 140,83 178,16 880,81 
14.7 BS907 SINAPI | |Cuba de embutir oval em louça branca “un 6,00 130,41 163,01 s78,08 
14.8 85906 SINAPI | [Tomeira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente um 11,00 54,25 57,81 745,94 
14.9 05544 SINAPI | Papeleira Metálica, Deca ou equivalente un 8,00 33,50 “1,88 335,00 
14.10 100868 SINAP! [Barra de apoio B0 em, aço inox polido, Deca ou equivalente : “un 3,20 411,43 514,29 1.645,72 
14.17 100854 SINAP] jBarra de apoio 1,60 em, em U, aço inox polido, Deca ou equivalente “un 3,20 795,29 994,11 3,181,16 
14.12 cru Ibisp Toalha, Mell ou equivalente “un 8,00 10,00 12,50 A n250 
14.13 95547 SINAPI  |Disp Sab ira, Melh tos ou equival un 92,00 69,65 87,08 783,56             
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